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Contratos de saúde suplementar e a judicialização por negativa de cobertura de procedimentos

Por Marcos Ehrhardt Júnior

Os debates sobre saúde suplementar, normalmente restritos à doutrina especializada e aos
profissionais do setor, extrapolaram para o campo de um dos assuntos mais comentados nas
últimas semanas, após recente decisão do STJ acerca da taxatividade do rol de procedimentos
estabelecidos pela ANS - Agência Nacional de Saúde Suplementar. Em março deste ano, o número
de usuários de planos de saúde no país passou de 49 milhões de pessoas, o maior desde janeiro de
2016.

Segundo informações do jornal o Globo, o setor da saúde suplementar tem registrado aumentos
consecutivos de beneficiários desde julho de 2020. Mesmo sofrendo as duras consequências de
uma crise econômica, esta parcela da população tenta equilibrar o orçamento doméstico para
manter o contrato, por considerar o acesso à saúde suplementar uma conquista, que só perde em
prioridade para moradia e educação.

Leia aqui na íntegra.

Fonte: Migalhas, em 20.06.2022
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